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V. L. R. S. DA SILVA COMBUSTIVEIS LTDA. 19. 725.490/0001-11 260.325,00 

LOTE1 Quant.: 1 Num: 016 4,45 Total: 260.325,00 

Item: 1 Unidade: L T Marca: petrobras Modelo: petrobras 

Descrição: ÓLEO DIESEL S-10 

Quantidade: 58.500 Valor Unit.: 4,45 Total Item: 260.325,00 

PREGOEIRO: CLÊSSIO CHAGAS OLIVEIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE . i 

CRESCENDO COM O POVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS 
DOITAIM 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE AROEIRAS DO ITAIM 

DECRETO Nº 20/2021 , de 18 de Agosto de 2021. 

CONVOCA A X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AROEIRAS DO lTAIM, JUNTO COM O PRESIDENTE 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. no uso de suas atribuições 
legais. e co11siden111do a ne1;essidade de avaliar e. propor diretrizes para a implementação. da 
Política de Assistência Social no Município Aroeiras do Itaim-PI. 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica convocada a X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a 
~çr Nllli@w.1 IIQ(~) 1.fü1(~) i~ gç ;\_gQ~\Q gç iQil. \ÇI\QQ ÇQffiQ \çm~. çç11trnl; "A~~i~tfoçi(\ $Qçi,11l; 
Direito do Povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as 
desigualdades e garantir-prote9ão social", abordando os seguintes eiX:os: 
• EIXO l : A proteção social não contributiva e o princípio d a equidade como paradigma pan.1 
a gestão dos direitos socioassistenciais no enfrentamento das desigualdades. 
• ~IXQ i ~ fi,;\i:l:J;\çiªx1J_ç~\<1 ç Q~.mç,;aJq çç~1:<1 i.n~~.mç,;\\Q Pi:'.~ 1.:1m~ gç~\~C? clç ççqip~qwJ~~Qª ç 
corresponsabilidades dos entes federativos para a garantia dos direitos socioassistenciais. 
• EIXO 3, Controle Social, o luga, da sociedade civil no SUAS e a importância da 
participação dos usuários. · 
• EIXO 4 : Gestão e acesso às segumnços socioassistenciais e a articulação entre serviços, 
beneficias e transferências de renda como g~rantias de direitos socioassistencinis e proteção 
social. 
• EIXO 5: Atuação do SUAS cm Situações de Calamidade P.ública e Emergências. 
Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação 
própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social. 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vis;or na data de sua publicação. 

LAMARCfLLY OE so.u ~ES DÁ LVA 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE AROEIRAS DO ITAl~I-PI 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE AROEIRAS DO ITAIM-PI 

RESOLUÇÃO ..Q9.j202 I 

• • ~ - "'-

CMAS ------

Dispõe s.obre a reulizaçüo X Conforê11cin 
Municipal de Assistência Social no mu11icipio 
de Aroeiras do Itaim, PI. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL no uso de suas atribuições legais 
que lhe conferem a Lei Municipal Nº 131 de Janeiro de 2017, e confom1e reunião ordinária 
realiznda no dia 06 de Julho do ono de 2021 e CONSIDERANDO a veracidade do que fora 
paJA\l!c!c;, pç\os Çc;,n.sçll\çirc;,s Mqniçipa.is, 

RESOLVEl 

Art. 1 ° Convocar a X Conferência Municipal de Assislência Social com o tema: "Assislência 
Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as 
desigualdades e garantir proteção social", convocada através do Resolução do CMAS nº 13 de 
19 de Maio de 2021 considerando a P.-ortaria Conjunta MC/CNAS nº 8, de 11 de março do 
2021, que convocou o 12' Conferência Nacional de Assislência Social; 

Ar!. 2º A X Conferência acontecerá no dio 25 de Agosto do ono de 2021, na Unidade Escolar 
São José, no horário de 7h30 ás 13h. 

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Aroeiras do ltaim-PI, 18 de Agosto de 2021 

FLA vIA ÃRêELY D souMENDEs ri SILVA 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 


